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L E I N° 2 085

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A DENOMINAR DE DANTAS A
RUA ATUALMENTE CONHECIDA COMO
PROJETADA, LOCALIZADA NO JARDIM
KROLL, NO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
80 A."

o POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, O PREFEITO DO
MUNICÍPIO NÃO SANCIONOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 65, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder

Executivo a denominar de "Dantas", a rua atualmente conhecida como

"Projetada", localizada no Jardim Kroll no Município de Telêmaco Borba.

ARTIGO 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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